
SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 109, DE 2005 

(Nº 433/2003, na Casa de origem)

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, modificada pela Lei nº 10.639, 
de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, 
para incluir no currículo oficial da rede de 
ensino a obrigatoriedade da temática “Histó-
ria e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 26-A da Lei nº 9.394, de 20 de de-

zembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensi-
no fundamental e médio, oficiais e particulares, 
torna-se obrigatório o ensino sobre História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena.

§ 1º O conteúdo programático a que se 
refere o caput deste artigo incluirá diversos 
aspectos da História e da Cultura que carac-
teriza a formação da população brasileira, 
a partir destes 2 (dois) grupos étnicos, tais 
como: a luta de negros e índios no Brasil; a 
participação, sobretudo cultural, na formação 
da sociedade nacional, resgatando as suas 
contribuições nas áreas social, econômica e 
política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e 
à Cultura serão ministrados no âmbito de todo 
o currículo escolar, em especial nas áreas de 
Educação Artística e de Literatura e História 
Brasileiras.

 ....................................................  ”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº  433-B, DE 2003

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, modificada pela Lei nº 10.639, de 9 
de janeiro de 2003, que estabelece as dire-
trizes e bases da educação nacional, para 
incluir, no currículo oficial da Rede de Ensi-
no, a obrigatoriedade da temática “História 
e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O artigo 26-A da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a Vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensi-
no fundamental e médio, oficiais e particulares, 
torna-se obrigatório o ensino sobre História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena.

§ 1º O conteúdo programático a que se 
refere o caput deste artigo incluirá diversos 
aspectos da História e da Cultura que carac-
terizam a formação da população brasileira, 
a partir destes 2 (dois) grupos étnicos, tais 
como: a luta de negros e índios, no Brasil; a 
participação, sobretudo cultural, na formação 
da sociedade nacional, resgatando as suas 
contribuições, nas áreas social, econômica e 
política pertinentes à História do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e 
à Cultura serão ministrados no âmbito de todo 
o currículo escolar, em especial nas áreas de 
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Educação Artística e de Literatura e História 
Brasileiras.”

Art. 2º Esta lei entra em Vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A sociedade saudou, recentemente, a sanção 
presidencial à lei que tornou obrigatório o ensino de 
história e cultura afro-brasileira, nos estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio, oficial e particular.

Referida lei foi criticada, no entanto, pela co-
munidade indígena, que não foi contemplada com a 
previsão de disciplinas para os alunos conhecerem a 
realidade indígena do País.

É inegável a participação dos índios, ao lado de 
negros e brancos, na formação da população brasilei-
ra, fato reconhecido por estudiosos do assunto, como 
Vera Lúcia Romariz Correia de Araújo, Doutora em 
Literatura Brasileira – Universidade Federal de Ala-
goas (UFAL):

“Cultura Brasileira: A África e a Índia Den-
tro de Nós. Quando Adonias Filho representa 
o complexo cultural brasileiro, seu olhar incide 
sobre a cidade americana iletrada¹, seu patri-
mônio de oralidade e manifestações de um 
sagrado voltado para a natureza, “o teísmo 
silvestre” apontado por Bernardo Bernardi (op.
cit.: 396), na antiga cultura oral grega. De forma 
subsidiária, aparecem manifestações laicas, 
no cenário urbano, quando o autor represen-
ta elementos da cultura popular brasileira. O 
autor escolhe as representações africanas² e 
indígenas como interfaces básicas de nossa 
identidade cultural de quem o interlocutor seria 
a alteridade européia. A cada passo de sua nar-
rativa, inferimos que essas culturas integrariam 
o interior de nosso complexo cultural, media-
das, sobretudo, pelo sagrado e pela oralidade.” 
in, Especulo, Revista de estudios literários. 
Universidad Complutense de Madrid.

Sendo assim, nosso intuito, com esse projeto de 
lei, é corrigir essa lacuna, propondo essa alteração à 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a fim de 
que se torne obrigatório, também, o ensino da cultu-
ra indígena, no currículo escolar do sistema público e 
particular de ensino do nosso País.

Registre-se a manifestação de povos indígenas 
do Estado do Acre, acerca da importância da cultura 
indígena como identidade histórica, intimamente li-
gada à natureza, onde se destaca as atividades dos 
artesões, de cultivadores de legumes, especialistas 
em caça e pesca, os pajés, historiadores, cantadores 

e médicos, que constituem a base de formação dos 
rituais indígenas e dos povos da floresta.

Cerca de 80% da prática cultural indígena está 
ameaçada, em virtude da falta de apoio à preserva-
ção dessas crenças e costumes tradicionais, que ga-
rantem, também, a preservação da floresta tropical 
da Amazônia Ocidental, onde a floresta se apresenta 
como de fundamental importância à sobrevivência da 
comunidade indígena e de sua cultura.

Cumpre destacar a visão cultural das comunidades 
indígenas antigas, cuja formação fundamentava-se nas 
áreas de economia, saúde e educação, com a prática 
de crenças e costumes tradicionais, a partir dos 3 anos 
de idade, com os próprios pais, e ao completar 07 anos, 
concluíam a etapa da formação pelos pajés. Aos 20 anos, 
a formação curricular era concluída na área da econo-
mia, saúde e educação, nos conhecimentos científicos 
da diversidade biológica, sem a necessidade de estudar 
a teoria, na escola. Festejavam as crenças e costumes 
tradicionais, com muita fartura de caça e pesca, gozando 
de muita saúde, harmonia e felicidade, em seus lares.

Sendo assim, contamos com a compreensão dos 
nobres Pares, á aprovação do presente projeto de lei, 
que objetiva à preservação da cultura indígena, como 
garantia à identidade do povo indígena e da popula-
ção brasileira.

Sala das Sessões, 19 de março de 2003. – Ma-
riângela Duarte, Deputada Federa, PT/SP.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................................................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

....................................................................................
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino funda-

mental e médio, oficiais e particulares, torna-se obriga-
tório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 
(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)

§ 1º O conteúdo programático a que se refere 
o caput deste artigo incluirá o estudo da História da 
África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a 
cultura negra brasileira e o negro na formação da so-
ciedade nacional, resgatando a contribuição do povo 
negro nas áreas social, econômica e política

pertinentes à História do Brasil. (Incluído pela Lei 
nº 10.639, de 9-1-2003)

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura 
Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o 
currículo escolar, em especial nas áreas de Educação 
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Artística e de Literatura e História Brasileiras. (Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9-1-2003)

§ 3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 
9-1-2003)
....................................................................................

LEI Nº 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, para incluir no 
currículo oficial da Rede de Ensino a obri-
gatoriedade da temática “História e Cultura 
Afro-Brasileira”, e dá outras providências.

....................................................................................

(À Comissão de Educação.)
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